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f!JJ� da ·8ólância f1Ja/IU!á4ia de ·�r:l-Ul 
Estado de São Paulo 

LEI 1-..!Q 256, DE 30 DE NOVEHBr{O DE 1992 

"Allt OI" iza -o Podei-� •EXeCLlt i VO• a 
convênio com o •Governo do Estado• 
PaL11o e di ot1tras providincias. 

celeb1·a1· 
de São 

ItOUTOR JOSIÉ DIAS PAEZ LIHA, Prefeito Municipal 
da Est�ncia Balne,1·ia de Caragtlatatuba. Faço 
saber qtle a Câ1nara MLtnicipal� :·aprovott e eu sanciono 
a segt1irite :Lei: 

Art .io.- Fica o Chefe do Poder Executivo auto1·izado 'ª 

celebrai· convênio com o Goverr10 do Est�do de 
S�o Paulo, atrav•s da Secretaria de Estado da 
Cultui·a, visando a renovaç:lo do convênio 
da Biblioteca e plar10 municipal' de ct1lttlra. 

Art .2o.- Esta Lei entrará em vigo1· na data ··de, sua publicação 
revogadas ãs disposic:Ões em contrá1·io. 
Caraguatatuba, 30 de novemb de -1992._ 
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